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2621829- C3/ 2019-03756/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE UNIAO/PI

 

 

Processo n.º 08013505120188180076

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUIS CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS, em trâmite perante 
este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 
RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado 
pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

UNIAO, 18 de maio de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PI 10201

 

EDNAN SOARES COUTINHO
1841 - OAB/PI
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2621829- C3/ 2019-03756/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE UNIAO/PI

 

 

Processo n.º 08013505120188180076

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUIS CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS, 
em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 
despacho proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

UNIAO, 19 de abril de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PI 10201

EDNAN SOARES COUTINHO
1841 - OAB/PI
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 Vara Única da Comarca de União (Juízo Titular) DA COMARCA DE
UNIãO
Rua Anfrísio Lobão, 222, Fórum Des. Pedro Conde, Centro, UNIÃO - PI - CEP: 64120-000

PROCESSO Nº: 0801350-51.2018.8.18.0076 I
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Inadimplemento, Seguro]
AUTOR: LUIS CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT interposta

pela parte autora em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO

SEGURO DPVAT, ambos devidamente qualificados nos autos.

Presente uma preliminar para análise. Antes de discutir o mérito a

parte ré em sede de contestação alegou a inépcia da inicial e a ausência de

capacidade postulatória, por não constar incluso a inicial, instrumento de mandato

outorgado ao advogado da parte autor. Sendo esses vícios sanáveis, o patrono da

parte requerente após ser intimado, supriu a falta, estando superada a preliminar

arguida.

 O réu pleiteia a extinção do processo em razão de a inicial não vir

acompanhada do laudo do IML atestando o grau de lesão sofrido.

No entanto, não é prova indispensável à propositura da ação, em

especial quando há o pedido de prova pericial. Nesse sentido:
 APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. PRELIMINAR DE
I N É P C I A  D A  I N I C I A L  P O R  A U S Ê N C I A  D E  L A U D O  D O  I M L .
DESNECESSIDADE. POSSÍVEL A COMPROVAÇÃO DA EXTENSÃO DAS
LESÕES DURANTE A INSTRUÇÃO PROCESSUAL. PRELIMINAR
REJEITADA. NÃO COMPARECIMENTO PARA REALIZAÇÃO DE PERICIA
MÉDICA NA DATA DESIGNADA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL.
RETORNO DO AR CONSTANDO COMO SENDO O NUMERO INEXISTENTE.
INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 9º E 10º DO NOVO CPC. CERCEAMENTO
DE DEFESA CONFIGURADO. ATO QUE TEM NATUREZA PERSONALÍSSIMA.
SENTENÇA ANULADA, COM O RETORNO DOS AUTOS A ORIGEM PARA
PROMOVER A DEVIDA INSTRUÇÃO DO FEITO. De início, cumpre apreciar a
preliminar suscitada, de inépcia da inicial em razão da ausência de laudo do
IML, que ao meu sentir não merece acolhimento, eis que, a existência ou
não do documento não é exigência para o convencimento do julgador, que
poderá durante a instrução do feito requerer outras provas, inclusive laudo
pericial. Da análise detida dos autos, verifica-se a ausência de comprovação
da intimação do autor para comparecimento à perícia, visto que consta do
AR que o número constante no endereço indicado é inexistente, ensejando
assim, com arrimo nos arts. 9º e 10º do NCPC, a intimação do autor para
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sanar o vício, a fim de evitar cerceamento de defesa. Ademais, em se
tratando de perícia médica, se faz necessária a intimação pessoal do
periciando, por ser ato personalíssimo. (Classe: Apelação,Número do
Processo: 0564346-60.2015.8.05.0001, Relator (a): Cynthia Maria Pina
Resende, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 21/03/2018 )(TJ-BA - APL:
05643466020158050001, Relator: Cynthia Maria Pina Resende, Quarta
Câmara Cível, Data de Publicação: 21/03/2018)
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT – AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML E BOLETIM DE
OCORRÊNCIA – IRRELEVÂNCIA – ADMISSIBILIDADE DE OUTROS MEIOS DE
PROVA – PRECEDENTES – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. O laudo
do Instituto Médico Legal e o Boletim de Ocorrência não são documentos
imprescindíveis nas ações de cobrança do seguro obrigatório, pois existem
outras provas que podem atestar a veracidade do alegado. (Ap 53318/2017,
DESA. SERLY MARCONDES ALVES, QUARTA CÂMARA DE DIREITO
PRIVADO, Julgado em 14/06/2017, Publicado no DJE 21/06/2017)
(TJ-MT - APL: 00215810920168110041 53318/2017, Relator: DESA. SERLY
MARCONDES ALVES, Data de Julgamento: 14/06/2017, QUARTA CÂMARA DE
DIREITO PRIVADO, Data de Publicação: 21/06/2017)

Nos termos do art. 357, CPC, fixo como pontos controvertidos da lide:

a) grau de invalidez da parte autora; b) valor do seguro correspondente ao grau de

invalidez aferido. Destarte, imprescindível a produção de prova pericial para o fim

de: a) constatar a incapacidade permanente alegada pela parte autora; e, se

positiva a constatação; b) especificar a perda anatômica e, se for parcial, apurar o

grau da invalidez (em percentual), de acordo com a tabela anexa à Lei 6.194/74,

com a redação dada pela Lei 11.945/09.

No que tange à distribuição do ônus da prova, entendo que não é

caso de inversão, sendo aplicáveis as regras gerais do art. 373, I e II do Código de

Processo Civil:

Art. 373. O ônus da prova incumbe: 

I – ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; 

II – ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou

extintivo do direito do autor.

Assim, defiro a produção antecipada de prova pericial requerida, por

entender esta ser necessária e suficiente para o deslinde da presente demanda.

DA PERÍCIA 

 

I- Na forma do art. 156, §5, CPC, NOMEIO FELIPE VERNER

PAGNONCELLI, médico ortopedista e traumatologista, (CRM 4427), com

endereço na Rua Bonifácio Abreu, 3604, Morada do Sol, Teresina-PI, CEP nº

64055-370, celular (86) 99972-1162, para atuar como perito nesta demanda.

II- Intime-se o autor para apresentar os seus quesitos no prazo

de 15 (quinze) dias. Quesitos do réu na petição ID Nº 3784976.

III- Passo a apontar os quesitos deste juízo a serem respondidos:

A- O periciando apresenta lesão ortopédica no membro superior direito?

B- Tal lesão se deu em decorrência de acidente de trânsito?
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C- Qual o grau da lesão?

D- Tal lesão pode ser caracterizada como insuscetível de cura?

E- Tal lesão provoca invalidez permanente ou debilidade de membro ou função?

F- Tal lesão se enquadra entre alguma das hipóteses previstas no Anexo da Lei

6194/74?

 

IV- Notifique-se o perito ora nomeado a fim de que diga em juízo,

no prazo de 10 (dez) dias, se aceita o encargo e, em caso positivo, determine

o dia, o horário e o local para realizar a perícia, devendo apresentar laudo

conclusivo no prazo de 30 (trinta) dias.

Faça constar na notificação as cópias dos quesitos apresentados,

bem como do convênio celebrado entre TJ/PI e a Seguradora Líder que fixa o valor

de R$200,00 (duzentos reais) por perícia realizada. 

V- Ato contínuo, após a aceitação do encargo e a data do exame,

intimem-se as partes, por advogado, devendo a parte autora ser intimada

pessoalmente, no endereço constante dos autos.

Advirta-se à parte autora que é seu dever se apresentar no dia e

horário indicados pelo perito, bem como à parte ré que deverá providenciar o

depósito dos honorários periciais no prazo de 05 (cinco) dias da intimação.

Ressalto que se presumem válidas as intimações dirigidas ao

endereço constante dos autos se a modificação não tiver sido comunicada ao juízo

(art. 274, parágrafo único, do NCPC).

VI- Após o resultado do exame, intimem-se as partes para se

manifestarem sobre a perícia no prazo comum de 15 (quinze) dias, na forma

do art. 477, §1, CPC.

Depois de cumpridas todas as diligências, voltem-me conclusos.

NOTIFIQUE-SE o perito. 

INTIMEM-SE as partes.

UNIÃO-PI, datado e assinado eletronicamente.

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de União (Juízo Titular) 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
secretária DA Vara Única da Comarca de União
Rua Anfrísio Lobão, 222, Centro, UNIãO - PI - CEP: 64120-000

PROCESSO Nº: 0801350-51.2018.8.18.0076
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Inadimplemento, Seguro]
AUTOR: LUIS CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, faço a conclusão do presente processo para
despacho/decisão/sentença em virtude de que decorreu o prazo e a parte requerida
não se manifestou sobre o ID nº 10417692.

UNIãO-PI, 13 de novembro de 2020.

MANUELA LIMA DE JESUS
Secretaria da Vara Única da Comarca de União
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 Vara Única da Comarca de União
Rua Anfrísio Lobão, 222, Centro, UNIãO - PI - CEP: 64120-000

PROCESSO Nº: 0801350-51.2018.8.18.0076 M
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Inadimplemento, Seguro]
AUTOR: LUIS CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Intime-se a parte Requerida, por seu patrono, para que se manifeste,
no prazo de 15 dias, sobre os documentos juntados.

Cumpra-se. Expedientes necessários.

 

UNIÃO-PI, 31 de agosto de 2020.

 

MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
secretária DA Vara Única da Comarca de União
Rua Anfrísio Lobão, 222, Centro, UNIãO - PI - CEP: 64120-000

PROCESSO Nº: 0801350-51.2018.8.18.0076
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Inadimplemento, Seguro]
AUTOR: LUIS CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, faço a conclusão do presente processo para
despacho/decisão/sentença em virtude do ID nº 10417692.

UNIãO-PI, 30 de junho de 2020.

MANUELA LIMA DE JESUS
Secretaria da Vara Única da Comarca de União
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Segue anexo todos os documentos necessário de LUIS CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS
para prosseguimento regular do feito:
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 Vara Única da Comarca de União DA COMARCA DE UNIãO
Rua Anfrísio Lobão, 222, Centro, UNIãO - PI - CEP: 64120-000

PROCESSO Nº: 0801350-51.2018.8.18.0076
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Inadimplemento, Seguro]
AUTOR: LUIS CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Defiro o pedido.

Intime-se, via sistema, para, no prazo de 15 dias juntar a
documentação correta, sob pena de indeferimento da inicial.

 

UNIãO-PI, 19 de junho de 2020.

 

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de União  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETÁRIA DA Vara Única da Comarca de União
Rua Anfrísio Lobão, 222, Centro, UNIãO - PI - CEP: 64120-000

PROCESSO Nº: 0801350-51.2018.8.18.0076
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Inadimplemento, Seguro]
AUTOR: LUIS CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, faço a conclusão do presente processo para
despacho/decisão/sentença em virtude dos IDs nº 10257241 e 10256833.

UNIãO-PI, 16 de junho de 2020.

MANUELA LIMA DE JESUS
Secretaria da Vara Única da Comarca de União
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE UNIÃO PI
 
 
 
            LUIS CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS, vem, por meio desta, requerer seja
desconsiderado a manifestação anterior tendo em vista se tratar de erro técnico do profissional
legalmente habilitado, visto que, ao analisar minuciosamente os documentos protocolados com a
inicial, pôde perceber que estão equivocados, em outro nome, requer assim que a manifestação
anterior seja desconsiderada.
 

Termos em que pede e espera deferimento 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE UNIÃO PI
 
 
 
            LUIS CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos, vem,
por intermédio de sua Advogada legalmente habilitada por substabelecimento, apresentar
MANIFESTAÇÃO em relação ao despacho exarado por vossa Excelência.
 
            De acordo com o despacho, Vossa Excelência requer documentos essenciais, bem como
procuração para o prosseguimento do feito, ocorre que, visualizando toda a documentação
protocolada junto com a Petição Inicial, vislumbro que referidos documentos já se encontram
devidamente protocolados em anexos, quais sejam, documentos pessoais, procuração,
requerimento administrativo e demais documentos comprobatórios da lesão para dar devido
prosseguimento ao feito.
 
            Diante do exposto e a tudo mencionado requer o regular prosseguimento do feito.
 
 
 

Emilene Paz Oliveira
 

OAB PI 17821 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 Vara Única da Comarca de UNIãO
Rua Anfrísio Lobão, 222, Centro, UNIÃO - PI - CEP: 64120-000

PROCESSO Nº: 0801350-51.2018.8.18.0076 I
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Inadimplemento, Seguro]
AUTOR: LUIS CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS
RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Chamo o feito à ordem para determinar o que segue: Compulsando os autos,

verifico que os documentos juntados pela autora divergem da petição inicial, não tendo o

requerente juntado cópia de seus documentos pessoais, tampouco procuração habilitando seu

representante, sendo estes documentos essenciais para a propositura de demanda nos termos

do art. 320 do CPC 2015.

Diante disso, verificada a ausência dos documentos da parte requerente, determino a

sua intimação, via sistema, para, no prazo de 15 (quinze) dias, e sob pena de extinção do processo,

apresentar cópias de seus documentos pessoais, a fim de complementar a inicial, bem como

regularizar sua representação em Juízo (CPC, art. 76, § 1º, I) juntando aos autos a procuração

outorgando poderes a seu representante, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 321 do CPC.

Intime-se.

UNIÃO-PI, 21 de maio de 2020.

MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de União  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA Vara Única da Comarca de União DA COMARCA DE UNIãO
Rua Anfrísio Lobão, 222, Centro, UNIãO - PI - CEP: 64120-000

PROCESSO Nº: 0801350-51.2018.8.18.0076
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Inadimplemento, Seguro]
AUTOR: LUIS CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, faço a conclusão do presente processo para
despacho/decisão/sentença, tendo em vista juntada de contestação e réplica.

UNIãO-PI, 5 de março de 2020.

CARLOS EDUARDO SILVA BANGOIM
Secretaria da Vara Única da Comarca de União
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Pedido de habilitação
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2621829- C3/ 2019-03756/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE UNIAO/PI 

Processo: 08013505120188180076 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUIS CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja 

determinada a HABILITAÇÃO nos autos da patrona EDNAN SOARES COUTINHO, sendo EXCLUÍDO qualquer 

outro advogado que porventura esteja habilitado nos autos. 

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 

José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

EXCLUSIVAMENTE, em nome da patrona EDNAN SOARES COUTINHO, inscrita sob o nº 1841 - OAB/PI sob pena 

de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

UNIAO, 24 de outubro de 2019. 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
UNIÃO PI
 
 
 
            LUIS CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos vem,
por intermédio de seu advogado, devidamente habilitado aos autos, apresentar
MANIFESTAÇÃO/RÉPLICA a contestação, e, a final, requerer o que se segue:
 
            Alega a Requerida, preliminarmente, que o autor não juntou os documentos necessários
para o prosseguimento regular do feito, tal alegação não merece prosperar, pois, a Petição Inicial
se encontra instruída de forma correta com todos os documentos necessários pra o regular
prosseguimento do feito. Ademais reitera os termos da Inicial.
 
            Requer ainda que seja cadastrado a Advogada EMILENE PAZ OLIVEIRA, OAB PI 17821,
CPF 000.123.633-40 NO SISTEMA PJE, para que a mesma possa ser regularmente intimada de
todos os expedientes relacionados ao processo, conforme substabelecimento protocolado com  a
presente manifestação
 

 
 

            Termos em que Pede
 

                                                                                                          e espera Deferimento
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SUBSTABELECIMENTO COM RESERVA DE PODERES 

 

Substabeleço com reserva de iguais poderes, na pessoa de EMILENE PAZ 

OLIVEIRA, advogada, inscrita na OAB PI sob o nº 17821,CPF 000.123.633-40, 

com endereço eletrônico: hands2hayza@gmail.com, e residencial na Q 30, Casa 

33, Setor C, Mocambinho 3, CEP 64010-350, Teresina-PI, onde recebe 

intimações e avisos, os poderes que me foram conferidos por LUIS CARLOS 

RODRIGUES DOS SANTOS, nos autos do processo movido contra 

SEGURADORA LIDER, em trâmite perante o Juízo de Direito da Comarca de 

União-PI. 

 

Teresina- PI, 11 de NOVEMBRO de 2019. 

Sérgio Luiz Oliveira Lobão 

Advogado OAB-PI 2709 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA Vara Única da Comarca de União DA COMARCA DE UNIãO
Rua Anfrísio Lobão, 222, Centro, UNIãO - PI - CEP: 64120-000

PROCESSO Nº: 0801350-51.2018.8.18.0076
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Inadimplemento, Seguro]
AUTOR: LUIS CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

ATO ORDINATÓRIO

Intime-se a parte autora para apresentar Réplica a contestação, no prazo
legal .

UNIãO-PI, 25 de outubro de 2019.

NATHALIA MOURA DE AZEVEDO
Secretaria da Vara Única da Comarca de União
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JUNTADA DE AR-ECT
 

Num. 5982609 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DO NASCIMENTO - 14/08/2019 15:21:40
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19081415214030100000005725942
Número do documento: 19081415214030100000005725942



 

2) 	AVISO DE 	 AR „ 	Correios 	RECEBIMENTO 	r  
DATA DE PO: 

I

(A
ll

n
 D

a 
C

O
LA

 M
O

 V
in

d
ic

o  

DESTINATÁRIO 
SEGURADORA I. IDER DOS CONS. DO SEGURO DPVAT 
RUA SENADOR DANTAS 74 
5' ANDAR CENTRO 
20031-205 - RIO DE JANEIRO - RJ 

	

i (CÓDIGO DE BAR— 	 — 	,- 

JU 31144335 1 BR 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI 
COMARCA DE UNIÃO-PI 	 •' 
RUA ANFRISIO LOBÃO 222 
CENTRO 
64120000 • UNIÃO - PI 	 5 / ( , 

UNIDADE Dt 1 	AGEM 

i 
, 	°-irlE10 

i 
E 

C. 

, 
g5 JUL 2 

E TREGA 

, 

TENTATIVAS DE ENTR 	A 

..., 
Ir 

 / 	 1 

3' 	/ 	/  

MOTIVO  RUBRICA  . • o :DEVOLUÇÃO e tdm se
m,::usada:A:E,R: L

2' 	 

rm 
 

flt,resiifier, p,oaira,,  vt,I.\E..ii.., írA. 

ráoarste o numero 	El Ausente , 
— 

el 

Descontmodu 	Er Faleodo 

OrMaa 

OS' 
i 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR 

DATA DE ENTRE 

N° DOC DE IDEN DE 

Num. 5982794 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DO NASCIMENTO - 14/08/2019 15:21:41
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19081415214057800000005725976
Número do documento: 19081415214057800000005725976



"-ta • e- S-0,,tcLs5-1E-cet5----16. 	, ono .350 - 51, 9,0 

Num. 5982794 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DO NASCIMENTO - 14/08/2019 15:21:41
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19081415214057800000005725976
Número do documento: 19081415214057800000005725976



 

.
 

Num. 5753702 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 24/07/2019 16:46:32
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19072416463250300000005508992
Número do documento: 19072416463250300000005508992



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2621829- C3/ 2019-03756/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE UNIAO/PI 

 

 

 

 

 

Processo: 08013505120188180076 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove LUIS CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que não consta um 

documento pessoal da vítima e tampouco aqueles relativos ao acidente. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA INÉPCIA DA INICIAL 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS PESSOAIS DO AUTOR 

Cabe o reconhecimento de que a petição inicial protocolada é inepta. Isto se confirma posto que a inicial deve 

ser instruída ao menos com os documentos pessoais do autor, a fim de que comprovar que é ele mesmo quem 

assina os documentos acostados, bem como que é deste a legitimidade para a demanda. 

Ocorre que, todos os documentos acostados aos autos referem-se a pessoa estranha a demanda. 

Assim sendo, requer a intimação do autor para que preste esclarecimentos acerca da ausência do documento 

de identidade e do CPF, bem como a juntada destes aos autos, bem como aqueles relativos ao sinistro em tela. 

Em caso de não cumprimento do requerido, pugna a Ré pelo indeferimento da petição inicial, com a extinção do 

processo com fulcro no artigo 485, I, do CPC. 

 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA  

FALTA DE PROCURAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS 

PROCURAÇÃO EM NOME DE TERCEIRO 

Verifica-se que não consta nos autos qualquer instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte 
Autora, violando a regra esculpida no art. 104 do CPC. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 
sanar o vício contido no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência 
de procuração não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 
processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 
procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

DO MÉRITO 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 

pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 

imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 

da Lei Processual Civil. 

- DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito3.   

                                                           
3XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 

ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 
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Isso, porque, os documentos acostados não se referem ao autor, estão em nome de pessoa estranha à 

demanda: 

 

Verifica-se, em verdade, os documentos devem ter sido acostados por equívoco, o que por certo deixa de 

contribuir para o deslinde da demanda.  

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos NÃO atestam que existe 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima-autora, não podendo de forma alguma o i. julgador 

ficar indiferente a isto. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo4.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC5. 

                                                                                                                                                                                                         
acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 

DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 

4xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 

SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 

elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 

prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 

8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 

5“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
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inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 08/10/2017. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 1.687,50 

(um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais6. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ7. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

                                                           
6RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

7Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios8, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

                                                           
8“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

9“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

                                                           
10art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono EDNAN SOARES 

COUTINHO, inscrito sob o nº 1841/PI, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

UNIAO, 16 de julho de 2019. 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PI 10201, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados EDNAN SOARES COUTINHO, inscrita na OAB/PI sob o nº 1841 e HERISON HELDER PORTELA PINTO, 

inscrito na OAB/PI sob n.º 5367, ambos com escritório à à RUA BARROSO, N.º 646 – CENTRO/NORTE – 

TERESINA/PI, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move LUIS CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS, em curso perante 

a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de UNIAO, nos autos do Processo nº 08013505120188180076. 

  

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PI 10201 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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ADÃO NALDO PIRES DE SOUSA  CPF  038.935.033 - 82, ANA CÉLIA BENVINDO ROCHA MARTNS –CPF 687 827 483 
49,  AIRLA MEIRELES MELO –CPF 076.123.843-37, ALANA SOARES GOMES Rg 4.060.599 CPF 074.060.463-59 , 
ALISSANDRA SUIME DA SILVA SOUSA –CPF 056.843.563-03, ANA CAROLINA DE SOUSA –CPF 073.877.223-23, 
ANA CLARA FREITAS BRITO SILVA  –CPF 065 778 053-77, ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVEIRA DE AZEVEDO  - –
RG 1.194.917 SSP-PI, ANDERSON RAFAEL LEAL BRITO –CPF 030.189.913-46, ANDREIA GOMES DE CARVALHO – 
CPF 055.880.293-13, ANDREIA VANDRESSA DE SOUSA SILVA –CPF 016.386.953-77, ANDRE LIMA EULALIO  –CPF 
038.451.883-40, ANLY GONÇALVES FERRAZ COSTA –CPF 006.049.263-59, ARILTON LEMOS DE SOUSA –CPF 
789.681.603-25, BARBARA PRISCILA DA SILVA  –CPF 002.407.753-41,  BIANCA CONSTANCIO DAMASCENO –CPF 
043.488.833-86, CARLA RENATA FERNANDES DE MELO –CPF 061.616.273-10,CARLOS EDUARDO RODRIGUES LIMA 
CAVALCANTE –CPF 014.594.843-98, CARLOS RAFAEL SANTOS OLIVEIRA DA SILVA –CPF 028.941.513-65, CARLOS 
RAFAEL CUNHA –CPF 600.002.863-62, CAROLINA BEZERRA DE ALMEIDA  –CPF. 041.639.933-98,  CHARLANA PAULA 
MARTINS DA SILVA –CPF 065.480.643-80, CÍNTIA PATROCÍNIO DA SILVA –CPF 057.833.283-32, CLEONICE 
FERNANDES MAIA –CPF 915.014.233-05, CLEUDEVALDO GONCALVES DOS SANTOS –CPF 047.800.203-36, 
CLAUDENEIDE MOREIRA DA SILVA –CPF 714.730.173-00 RG-1.446.289, DENILSON ARAUJO DA SILV -CPF nº 
962.144.731-34DANILO, RIBEIRO CARVALHO  CPF 026.483.053-94, DEUSDEDITH GUERRA DE FREITAS NETO –CPF 
997.477.663-53, DIEGO MORAIS COSTA –CPF 035.773.343-63, EMANUEL DIAS DA SILVA –CPF 046.378.843-
57,EMANUEL MESSIAS DA ROCHA VIANA –CPF 551.923.943-68, FABRICIA DE OLIVEIRA FONTENELE –CPF 

019.399.272-66,  FERNANDO CARVALHO OLIVEIRA – CPF 018.702.063-98 , FERNANDO ITALO SÁ VARANDA, CPF 
029449573-84, FERNANDO GARCIA ARAÚJO –CPF 167.398.887-36, FERNANDO DA ROCHA E SILVA –CPF . 020 976 
073-73, FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA –CPF 047.556.643-22, FRANCISCO GUILHERME RAMOS NOELTO CPF: 
022.632.013-86, FRANCISCO MARQUES DA SILVA –CPF 077.093.743-87,FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR –
CPF 892.947.773-91, FRANCISCO REINALDO DE SOUSA FILHO –RG 2.578.463 SSP-PI,FRANCISCO RIGONE SILVA 
CARNEIRO –CPF 048.865.593-52, FRANCISCO WASHINGTON DE ARAUJO ROCHA –CPF 039.247.113-21, HELDER 
JOSÉ BRITO DOS SANTOS –CPF 762.043.083-00, GLIMARIO RIBEIRO DE ALMEIDA –CPF 008.696.703-79, IGOR 
VINICIUS DE ARAUJO MESQUITA –CPF 058.106.803-02, IRMA DANIELE FORTALEZA DE SOUSA –CPF 04787823302 
,ITALO JOSÉ ALVES DE CARVALHO –CPF 050.487.713-54, ÍTALO SÁRVIO LIMA FEITOSA –CPF 067.422.233-40, 
JOÃO VICTOR LIMA NASCIMENTO CPF 068.003.243-61 RG 3.753.880,JOICE CARDOSO DE SOUSA  -CPF 
068.264.813-24 RG 3.532.415 JOÃO VICTOR LIMA NASCIMENTO – CPF 068.003243-61 E RG 3.753.880, 
JACKSON DOUGLAS DE ARAUJO SOUSA –CPF 022.146.833-13,JAYNE VANESSA DA SILVA –CPF 060.307.993-80, 
JÉSSICA OLIVEIRA SOUSA  –CPF 039.905.963-65 JEFFERSON FELIPE FREITAS DIAS –CPF 063.147.983-02 
JEFFERSON LUIS DE ARAUJO NASCIMENTO –CPF 057.167.833-50, JOICE RAMOS CERQUEIRA –CPF 004.741.733-
13,JOYCE CARDOSO DE SOUSA –CPF 068.264.813-24,  JOSÉ GUILHERME DO RÊGO MONTEIRO NETO CPF 
01553841395, JOSÉ VITOR VILARINHO BRITO CPF 065.049,933-60, KARINE SOARES DO NASCIMENTO –CPF 
067.466.793-06,KLEBER LOPES DA SILVA –CPF 338.618.383-20, LANA MARIA RAMOS NOLETO ESMERALDO –CPF 
338.682.633-49, LUCIANNY DA CUNHA LOPES –CPF 018.910.263-21,LAURA DA SILVEIRA AZEVEDO PESSOA –CPF 
026.652.853-80,LUCAS EMANUEL FREIRE GOMES –CPF 035.419.333-30, LUIS MARIANO CASTELO BRANCO 
CERQUEIRA, CPF 041.405.183-16, LUIZ GONZAGA DE MACEDO FILHO –CPF 389.755.838-69, LUIZ GONZAGA 
ARAUJO JUNIOR –CPF 063.067.553-81, LUIZ CESAR DE OLIVEIRA –CPF 076.671.803-42, LUIZ CARLOS LIMA 
JUNIOR –RG 3.220.411, –CPF 059.355.003-02, MARCELO NUNES LIMA –CPF 908.161.453-34,MARIANE DE 
OLIVEIRA MOURA – CPF 069.821.603-27, MARILENE GOMES CELESTINO –CPF 907.534.451 – 15, MARIA 
JONISLEIA DE DEUS –CPF 045 758 613-32 / RG 3.123 660, MARIA RAIANNY CARVALHO DOS REIS –CPF 
046.734.233.-48 / RG 3.395.771, MARC BURNIE DE SOUSA ALVES FERREIRA –CPF 035.966.653-10, MARCIONE 
DA SILVA SANTOS –CPF 038.274.383-06,MATUSALEM BRITO VIEIRA BORGES –CPF 039.322.933-08, MATHEUS 
CARVALHO ARAUJO –CPF 066.779.193-07,MIRELE SUELEN MARTINS GREGÓRIO –CPF 059.304.033-33,  OLAVO ALVES 
LOPES –CPF 071.470.523-31 RG 3.510.782, PEDRO IGOR DE ALBUQUERQUE COSTA CPF 068.487.993-00 
PATRÍCIA RIBEIRO DO NASCIMENTO –CPF 050.145.183-89, PRISCILA BIANCA MORAES DOS SANTOS –CPF 
064.859.673-70,  RAFAELA DA SILVA LUSTOZA MARQUES. CPF : 032.345.633-22 e RG: 3.408.844, RAFAELA 
MATOS PORTELA –CPF 633.327.603-00, RAQUEL MENDES BARROSO DOS SANTOS –CPF 958.995.963-68, RHANNA DE 
AZEVEDO SERAINE CUSTÓDIO –RG 3317903 –CPF 039.753.933-94, RAIMUNDO DA PAZ SARAIVA NETO –CPF 
062.632.513-79 – RG 3.536.503, RAVENA MARIA BEZERRA VIEIRA DE ARAÚJO –CPF 028.557.193-13, RODRIGO 
LIMA RODRIGUES –CPF 058.697.113-04, ROMILSON MEDEIROS ROCHA – CPF: 979.425.963-20, RUI BARBOSA DE 
SOUSA –CPF 872.778.323-53,  SAMIA GOMES SOUSA CORREIA -CPF n.º 002.720.973-30, SIMONE MORAIS CASTELO 
BRANCO CERQUEIRA DE AGUIAR –CPF 059.533.713-15,TAYNÁ CERQUEIRA DOS SANTOS –CPF 073.433.353-
67,VANUELLE FONTENELE DE SOUSA –CPF 061.765.453-07,VICTORIA KELLER DA FONSECA BESERRA –CPF 
062.755.023-12 VIRGINIA AGUIAR DE ARAUJO –CPF 893.859.693-15,WANDERSON DOS SANTOS MACEDO –CPF 
025.192.813-67,WALLYSON MARQUES DE SOUSA –CPF 064.022.903-43,WELLINGTON DAS NEVES SOARES –CPF 
946.380.123-53,WHALLEF BERNARDES LOPES –CPF 605.022.943-02, WILSON DE CASTRO ESMERALDO FILHO –CPF 
022.632.013-86 

 

CARTA DE PREPOSTO 

 

         SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.,  com sede na cidade do 
Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74,5º a ndar, inscrita no CNPJ sob 
nº 09.248.608/0001-04 pelo presente instrumento e n a melhor forma de direito, 
nomeia e constitui como PREPOSTO(A) 

 Podendo os mesmos responder nesta qualidade a todo s os termos do 
PROCESSO N° 08013505120188180076, que é Parte Autor (a) Srº(a)  LUIS CARLOS RODRIGUES 
DOS SANTOS, tramitando perante o(a)  ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE UNIAO/PI. 

 

Teresina (PI), 23 de julho de 2019. 
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ALDEMAR SOARES LIMA JÚNIOR OAB/PI SOB O Nº  7.734, ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA OAB/PI SOB O Nº 9 051, 
ANDRESSA STERPHANNIE AMARAL DE ESCORCIO SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 14.239 AGEU ALVES DE SOUSA - 
OAB/PI SOB O Nº 13.784, ALANA CELINA BATISTA LIMA - OAB/PI SOB O Nº 14.148, ALDEMAR SOARES LIMA 
JUNIOR - OAB/PI SOB O Nº 7.734 - ANDREY CARLOS SILV A SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 12.549, ANTONIA 
MARIELE CIRLEY MARTINS RODRIGUES - OAB/PI SOB O Nº 11583, ARTUR DA SILVA BARROS - OAB/PI SOB O Nº  
13.398,  ATUALPA RODRIGUES DE CARVALHO NETO, OAB/PI SOB O Nº  14.026, BRUNO LOPES BARBOSA -OAB/PI SOB 

O Nº 15.626 ,  CAMILA MESQUITA BARBOSA -OAB/PI SOB O Nº 12.69, CAM ILLA FARIAS DE C. VIEIRA- OAB/PI 
SOB O Nº 10688, CLODOMIR CASTRO BRAGA - OAB/PI SOB O Nº 8690, DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO  CORREIA 
OAB/PI SOB O Nº 4825, DANILO RIBEIRO CARVALHO-OAB/P I SOB O Nº 8.697, DENIS RIBEIRO CARVALHO OAB/PI 
SOB O Nº 16.621 , DOUGLAS HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA-OAB/PI SOB O Nº 10.281, EDSON RENAN DA SILVA 
RODRIGUES-OAB/Pi SOB O Nº 9930, ELKENIELLE MENDES F EITOSA- OAB/PI SOB O Nº 4.313 , FAGNNER PIRES DE 
SOUSA, OAB/PI SOB O Nº 8960  FÁBIO SOARES GOMES-OAB/PI SOB O Nº15.459, FELIPE CA RVALHO DA SILVA-
OAB/PI SOB O Nº 13.379, FERNANDO ÍTALO SÁ VARANDA - OAB/PI SOB O Nº 18023, FRANCISCO MARQUES DA 
SILVA JUNIOR-OAB/PI SOB O Nº 11.420, FRANCISCO DE A SSIS RIBEIRO MADEIRA CAMPOS NETO-OAB/PI SOB O 
Nº 14350, FABIO SOARES GOMES OAB/PI SOB O Nº 15.459  FLÁVIA LETÍCIA COELHO VIANA - OAB/PI SOB O Nº 
9.947, FRANCISCO GESSIÊ DA ROCHA VIANA JÚNIOR-OAB/P I SOB O Nº 9.456, FREDSON OLIVEIRA VIEIRA -
OAB/PI SOB O Nº 15.976, GLEYSON VIANA DE CARVALHO - OAB/PI SOB O Nº 4.442, GILCELIO COELHO COSTA 
RIBEIRO OAB/PI SOB O Nº  12.713, GLIMÁRIO RIBEIRO DE ALMEIDA - OAB/PI SOB O Nº 14.060 , HILSON CUNHA 
NOGUEIRA-OAB/PI SOB O Nº 2.870, JACINTO VIEIRA DE B RITO JUNIOR OAB/PI SOB O Nº 12.570 JOSÉ 
FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR-OAB PI SOB O Nº 7722, JO SÉ FELIPE LUSTOSA DE SOUSA-OAB/PI SOB O Nº 
11.260, JOSIANNE SARAIVA BARBOSA DA SILVA - OAB/PI SOB O Nº 13592 , LUANA DA CUNHA LOPES-OAB/PI SOB 
O Nº 9.152, LUAN FERNANDES DE CARVALHO-OAB/PI SOB O  Nº 16.267, LUCAS BARBOSA DE CARVALHO-OAB/PI 
SOB O Nº 7.994, LUIS ÂNGELO DE LIMA E SILVA-OAB/PI SOB O Nº 6.722 , LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO-
OAB/PI SOB O Nº 9.878, MÁRCIA RAVENA PACHECO MARTIN S MOURA-OAB/PI SOB O Nº 9.041, MATHEUS 
TERSANDRO DE CASTRO BRANDÃO-OAB/PI SOB O Nº 13.778,  MARIANO GIL CASTELO BRANCO DE CERQUEIRA -
OAB/PI SOB O N° 17.066, 17.066 MARÍLIA DIAS SANTOS- OAB/PI SOB O Nº 16.412,MARIA VITORIA DA SILVA-
OAB/PI SOB O Nº 9.598 , MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO CERQUEIRA- OAB/PI SOB O Nº 2.266 , 
MARCELO CARVALHO RODRIGUES - OAB/PI SOB O N° 12.530, MARIANY DOS REIS ARAÚJO DE SOUSA-OAB PI SOB O 
N° 15.285, MAYARA DE MOURA MARTINS-OAB PI SOB O N° 11.257, MILTON LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAÚJO NETO-
OAB PI SOB O N° 14.347, MIKHAIL DE MORAIS VERAS DA  FONSECA-OAB/PI SOB O Nº 12.825, MÔNICA ROCHA LUZ 
-OAB/PI SOB O Nº 7.640 , NAPOLEÃO SOARES DO NASCIMENTO JÚNIOR OAB/PI SOB O Nº7936,  NÁDIA TALITA 
TAVARES DE SANTANA-OAB/PI SOB O Nº 13.294 , PAULA ESTER PEREIRA RODRIGUES-OAB/PI SOB O Nº 11961 , PAULA 

APARECIDA GUIMARAES COSTA SOUSA -OAB/PI SOB O Nº12. 847 , PAULO HENRIQUE NASCIMENTO DE SOUSA -OAB/PI 
SOB O Nº 17081,  PAULA REGINA DE CARVALHO SANTOS-OAB/PI SOB O Nº 7.8 39 , RACHEL RODRIGUES MACHADO 
BARROS-OAB/PI SOB O Nº 14487, REGINALDO OLIVEIRA DE  SOUSA -OAB/PI SOB O Nº OAB/PI 10.317 RICELLY 

LUIZ DE BRITO OLIVEIRA TRINDADE-OAB/PI SOB O Nº 13. 721,  ROMILSON MEDEIROS ROCHA – OAB/PI 8709 ,  
ROMULO SILVA SANTOS- OAB/PI SOB O Nº 10.133, SUSANA MARIA UCHÔA DE OLIVE IRA LEITE-OAB/PI SOB O Nº 
7.793, TEREZINHA DE CASTRO FERREIRA-OAB/PI SOB O Nº  9.106, THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA -OAB/PI SOB 
O Nº 7558, THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS - OAB/PI SOB O Nº 7.555 , UBIRACI ALMEIDA BONFIM – OAB/PI 

11584 , WILSON DE CASTRO ESMERALDO FILHO-OAB/PI SOB O Nº 9. 640, ZULMIRA DO ESPIRITO SANTO CORREIA-
OAB/PI SOB O Nº 4.385 E VALDENICE GOMES CELESTINO - OAB/PI SOB O Nº 12.112 

SUBSTABELECIMENTO 

           
            O ADVOGADO DR. HERISON HELDER PORTELA PINTO, brasileiro, advogado, 
inscrito na  OAB/PI SOB O N.º 5367/07 e EDNAN SOARES COUTINHO advogado, inscrito na  

OAB/PI SOB O N.º 1841/88 SUBSTABELECEM, COM RESERVA DE IGUAIS, NA PESSOA DOS 
ADVOGADOS (A):  

 
            Os poderes que lhe foram conferidos por  SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua  

Senador Dantas, nº 74,5º andar, inscrita no  CNPJ SOB Nº 09.248.608/0001-04, nos 
autos da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT que lhe m ove LUIS CARLOS 
RODRIGUES DOS SANTOS, em curso perante a(o) ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

UNIAO/PI.  Nos autos do Processo Nº 08013505120188180076. Contudo – para que se 
produza os efeitos legais – o nome a ser registrado  na capa dos autos do 
processo em epígrafe é do advogado – DRA EDNAN SOARES COUTINHO – OAB/PI Nº. 1841) – 
com endereço profissional situado na Rua Barroso, 6 46/N, Centro, Teresina 
(PI), CEP 64000-130 – devendo este ser comunicado d e eventuais intimações de 
praxe (inclusive publicações oficiais) – SOB PENA DE NULIDADE.     

 
 

Teresina (PI), 24 de julho de 2019. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 Vara Única da Comarca de União
Rua Anfrísio Lobão, 222, Centro, UNIãO - PI - CEP: 64120-000

PROCESSO Nº: 0801350-51.2018.8.18.0076
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
ASSUNTO(S): [Inadimplemento, Seguro]
AUTOR: LUIS CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Ante as especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às

necessidades do conflito, deixo para momento posterior a análise da conveniência da audiência de

conciliação, nos termos do art.139, VI, do CPC e em consonância com o Enunciado n.35 da ENFAM,

além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do

CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da

causa, observadas as garantias fundamentais do processo.

Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da

carta/mandado que a ausência de contestação implicará no decreto da revelia e na presunção de

veracidade dos fatos elencados na petição inicial.

Expedientes necessários. Cumpra-se.
UNIÃO-PI, 22 de janeiro de 2019.

MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juiz(a) de Direito Titular da Vara Única da Comarca de União  
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    Advocacia Especializada
 

                                  
 
                                      Dr. Sérgio Luiz Oliveira Lobão OAB /2709-PI
 
                                      Washington Luis M. Soares Junior OAB/ 1888-E
 

 
 
EXMO.(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE UNIÃO- ESTADO DO PIAUÍ.
 
 
 
 
 
“  Justiça lenta não e Justiça, mas
 
   Uma injustiça qualificada. ”
 
             Ruy Barbosa.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                           LUIS CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro,
diarista, portador do RG. 2.614.490-SSP-PI,inscrito no CPF sob o nº 031.698.443-
42, residente e domiciliado na rua Antônio Isidoro, bairro São Sebastião nesta
cidade, União –PI, por intermédio de seus procuradores e advogados ao final
assinados, procuração ( doc. 010, com escritório profissional situado á rua Benedito
Rego, 1214, centro, União-PI, onde recebera intimações, vem mui respeitosamente,
á presença de V. Exa com fundamento no art. 3º, II da Lei 6.194/74 e na Lei
9.099/95, propor:
 
 
 
       AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATORIO- DPVAT.
 
 
 
Em face de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/NF nº 09.248.608/0001-04, com

                  Causas Criminais, Trabalhistas, DPVAT,Cíveis e Previdenciárias.
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sede na rua Senador Dantas, nº 74 - 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, pelos
motivos fáticos e jurídicos a seguir expendidos:
 
 
 
DA SINOPSE FÁTICA
 
 
 
                   O requerente, no dia 08/10/2017, por volta das 23:00hs, sofreu grave
acidente de trânsito, do qual sua invalidez permanente, fato este registrado junto á
autoridade policial e laudos médicos, conforme documentação acostada á exordial.
 
 
 
                  Verifica-se que o requerente encontra-se incapacitada para as
ocupações habituais, não havendo nenhuma possibilidade de recuperação
significativa ou de cura, conforme os documentos encartados nesta exordial, os
quais são suficientes para a comprovação dos danos sofridos pela mesma.
 
 
 
                    Nos processos administrativos realizados pela seguradora, o que se vê
é um enorme caos, um mar de obscuridade, a começar pelos médios escolhidos
pela mesma, pois em geral não são especializados em perícia médica, e são
obrigados a ser um formulário que contém as quantificações em 10%,
25%,50%, 75% e 100%, ou seja, e assim degressivamente, prejudicando as
vitimas.
 
 
 
                    Além dos sérios problemas com a imparcialidade das perícias da
seguradora, a mesma, impõe óbices no pagamento administrativo mesmo que a
menor, alegando causas banais ou já superadas pelo entendimento jurisprudencial,
como por exemplo a exigência no pagamento do DUT.
 
 
 
                    A Seguradora Líder diligencia e faz todos os esforços junto ao governo
federal, câmara dos deputados e ao senado, para aprovarem medidas provisórias  
e leis, que só visam ao lucro para o convênio DPVAT e sempre em detrimento das
vítimas.
 
 
 
                    Por esses motivos, TODOS os processos administrativos referente a
invalidez permanente e DAMS, são objetos de lide no judiciário, porque a
seguradora nunca faz o pagamento correto, ou seja, a seguradora apenas usa o
procedimento do pagamento administrativo para atrasar, e até desmotiva-la.
 
 
 
                   Os danos são inegáveis,o que poderá ser devidamente comprovado em
audiência. O requerente, em virtude do aludido acidente, teve sérios danos
causados á sua integridade física, dentre os quais: Lesão perda completa da
mobilidade de um dos punhos, tudo fartamente comprovado pelos laudos em
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anexo.
 
 
 
                  Como é notório, o Seguro Obrigatório tem por finalidade dar proteção
financeira ás vitimas de acidentes de trânsito, seja condutor, passageiro ou
pedestre, compreendendo indenização por morte, invalidez permanente e despesas
de assistência médica e suplementar.
 
 
 
                  Por fim, cabe salientar, que a seguradora recebeu a invalidez
permanente da Autora e realizou o pagamento administrativo no valor de R$
1.687,50( Hum Mil Seiscentos e Oitenta e Sete Reais e Cinquenta Centavos ),
bem inferior ao valor a que tem direito a requerente, razão pelo qual vem a juízo
pleitear a diferença da indenização.
 
 
 
DAFUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
 
 
 
                             DA LEGITIMAÇÃO PASSIVA
 
 
 
                    No tocante á legalidade passiva para a causa é uníssono o
entendimento de que qualquer uma das Seguradoras da Sociedade Nacional do
Convênio DPVT responde pelo pagamento da indenização em virtude do Seguro
Obrigatório, senão vejamos a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
 
 
 
                       RESP: n° 401418- MG RE: 2001.094323-0
 
                       DJ: 10/06/2002PAG.220
 
                       MINISTERIO RUY ROSADO AGUIAR
 
 
 
                    “SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT.Consórcio. Legitimidade de
qualquer Seguradora que opera no sistema. De acordo com a legislação em vigor,
que instituiu sistema elogiável. E satisfatório para o interesse de todas as partes
envolvidas, qualquer seguradora que opera no sistema pode ser acionada para
pagar o valor da indenização, assegurando seu direito de regresso.
Procedente. Recurso conhecido e provido.”( g.n).
 
 
 
                       RESP n° 595105/RJ
 
                       RECURSO ESPECIAL 2003/0168290-0
 
                       DJ 26/09/2005 p. 382.

Num. 3767222 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBAO - 19/11/2018 17:59:31
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18111917593060400000003635087
Número do documento: 18111917593060400000003635087



                       MINISTERIO ALDIR PASSARINHO JUNIOR
 
 
 
                                   “  CIVIL E PROCESSUAL. SEGURO OBRIGATÓRIO DE
RESPONSABILIDADE CIVIL DOS PROPRIETÁRIOS DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE (DPVAT ). LEGITIMIDADE PASSIVA DE
QUALQUER DAS SEGURADORAS. LEI N. 6.194/74. EXEGESE. DIREITO
EXISTENTE MESMO ANTERIOMENTE Á ALTERAÇÃO PROCEDIDA PELA LEI N.
8.441/92.
 
 
 

1                . O Seguro Obrigatório de responsabilidade civil de veículos
automotores é exigido por lei em favor das vítimas dos acidentes do
pagamento do prêmio pelos proprietários, devida a cobertura
indenizatória por qualquer das seguradoras participantes. ”( g.n )
 

 
 
DA PREVISÃO LEGAL
 
 
 
                      Sucede que, a invalidez permanente sofrida pelo requerente gerou
este o direito de receber o SEGURO DPVAT, na importância equivalente a R$
13.500,00 ( treze mil e quinhentos reais ), conforme pasmado na Lei nº
6.194/74 e posteriores alterações introduzidas pela lei 11.482/07:
 
 
 
                      “ Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art
2º desta lei compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por
pessoa vitimada:
 

a)                               (revogada);
 

b)                            (revogada);
 

c)                               (revogada);
 

 
 

I-                       R$ 13.500,00 ( treze mil e quinhentos reais ) – no caso de
morte;
 

 
 

               II      -até R$ 13.500,00( treze mil e quinhentos reais )- no caso de 
invalidez permanente; e
 

 
 
I-                  até R$ 2.700,00 ( dois mil e setecentos reais) – como reembolso á

vit ima – no caso de despesas de assistência médica e
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suplementares devidamente comprovadas. ” (g.n).
 

                  Nesse contexto, a MP n° 451/08 convertida na Lei 11.945/09, em seu
artigo, 31, acrescentou ao art. 3º acima transcrito, “ verbis”:
 
 
 
                      §      1° No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste
artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez
permanente parcial em completa, conforme a extensão das perdas anatômicas
ou funcionais, observado o disposto abaixo:
 
 
 

I-                        quando se tratar de invalidez permanente parcial completa
perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um
dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor máximo da cobertura; e
 

II-               quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na
forma prevista no inciso I desde parágrafo, procedendo-se, em
seguida, á redução proporcional da indenização que corresponderá
a 75% ( setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão
intensa, 50% ( cinqüenta por cento ) para as de média repercussão,
25% ( vinte e cinco por cento ) para as de leve repercussão,
adotando-se ainda de seqüelas residuais. ( grifamos ).
 

 
 
               No caso em tela, e conforme demonstra, o Requerente vem por meio
desde, requerer os valores devidos do Seguro DPVAT, cujo valor para fins de
indenização é de R$ 13.500,00 ( treze mil e quinhentos reais ).
 
           
 
               Convém ressaltar que o Requerente faz jus ao presente seguro, no valor
de R$ 13.500,00 ( treze mil e quinhentos reais ), considerado que se encontra
permanentemente inválido para as ocupações habituais, uma vez que apresenta, 
lesão perda completa da mobilidade de um dos ombros, fato este que se
amolda perfeitamente aos termos de presente Lei, conforme é possível verificar na
tabela incluída pela lei 11.945/2009 como anexo da lei 6.194/774.  
 
 
 
                               DA ILEGALIDADE DAS RESOLUÇÕES DA FENASEG
CONTRARIANDO DISPOSITIVO DE LEI.
 
 
 
                É de bom alvitre mencionar também, que as seguradoras se arrimam
numa “ obscura resolução ” da FENASEG para negar o pagamento integral da
indenização, que é devido por força de lei ás vítimas de acidentes de trânsito.
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                A diminuição do valor pago é ilegal, porque o direito do Requerente
está fundamentada em lei, e uma mera Resolução de caráter administrativo
não tem o condão de revogá-la. E não é o entendimento dos nossos Tribunais.
 
 
 
               DA CONFIGURAÇÃO DA RELAÇÃO DE CONSUMO
 
 
 
                    No presente feito, é patente que a relação existente ente o Requerente
e a Requerida trata-se de relação de consumo, onde esta presta o serviço, no caso
de seguro obrigatório- DPVAT- estando também submetida ao regramento do CDC
no que tange ao reconhecimento da vulnerabilidade da parte Autora perante a Ré.
 
 
 
               Tal entendimento já encontra-se totalmente pacificado pela jurisprudência,
conforme evidenciado a seguir:
 
 
 
PROCESSUAL CIVIL- PRELIMINAR DE   ILEGITIMIDADE PASSIVA E
NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADAS- CIVIL- AÇÃO DE COBRANÇA-
SEGURO OBRIGATÓRIO (  DPVAT)-  INVALIZER PERMANENTE –
INDENIZAÇÃO MÁXIMA DEVIDA-  DATA DO SINISTRO-  LEI  N°
6.194/74—VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE Á ÉPOCA DO
SINISTRO- POSSIBILIDADE- CORREÇÃO MONETÁRIA- TERMO INICIAL-
EVENTO DANOSO – SENTENÇA MANTIDA.
 
                      
 

1-     A responsabilidade da seguradora deve ser reconhecida, mormente
se considerado que a relação jurídica submete-se ás regras do CDC,
que prevê a responsabilidade solidária de todas que participem da
cadeia de consumo.
 

2-     Á luz do disposto nos artigos 130 e 131 do Código de Processo Civil,
o juiz é soberano na análise das provas, cabendo a ele a
determinação das provas necessárias á instrução do processo,
indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias, para
que decida, fundamentadamente, de acordo com a sua convicção,
não configurando, portanto, cerceamento de  defesa o indeferimento
de realização de perícia quando resta colacionado  aos autos do IML
e do INSS fornecendo as informações emanadas do Conselho
Nacional de Segurança Privados CNSP.
 

3-     Não pode ser aplicada a Lei nº 11.482/2007 para fixação do valor
devido a título de segurança DPVAT para os casos de invalidez
permanente, se vigente a Lei nº 6.194/74 á época do sinistro.
 

4-     Comprovada a invalidez permanente de beneficiário de seguro
obrigatório ( DPVAT), resultante de acidente automobilístico que
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resultou em lesão permanente no fêmur esquerdo, a indenização
devida a esse título deve corresponder a 40 ( quarenta ) salários
mínimos vigentes a época do sinistro, nos termos do art. 3º, alínea
“b”, da Lei nº 6.194/74, mostrando-se ilegal a redução daquele
quantum por normas de caráter infralegal, quais sejam, as resoluções
emanadas do Conselho Nacional de Seguros Privados CNSP.
 

5-     Não há incompatibilidade entre o disposto na Lei nº 6.194/74 e as
normas que impossibilitam o uso do salário mínimo como parâmetro
de correção monetária. Precedentes do colendo STJ.
 

6-          A correção monetária deve iniciar a partir da data em que o
pagamento era devido, in casu, a partir do acidente.
 

7-     Recurso conhecido e improvido.( 20090310195595APC, Relator
HUBERTON ADJUTO ULHÔA, 3ª Turma Cível, Julgado em
24/03/2010, DJ 05/04/2010p. 126).
 

 
 
               Desta, forma, reconhecida a qualidade de fornecedor nos termos do CDC,
devem incidir na presente relação processual todos os elementos inerentes á
relação de consumo, capazes de equilibrá-la, possibilitando á parte vulnerável atuar
no feito sem que tenha cerceado o seu direito de defesa.
 
 
 
                   DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE
 
 
 
             Há de ser destacado para o presente feito que houve o reconhecimento,
por parte da Ré de que realmente a Autora foi vitima por acidente causado por
veículo automotor, tanto que pagou, administrativamente parte do valor do seguro
ao qual a Requerente tem direito ao recebimento.
 
 
 
              Conforme demonstra o anexo comprovante de pagamento, a Seguradora
Líder reconhece do direito da Autora ao recebimento do benefício em sua
integralidade, qual seja,R$ 13.500,00 ( treze mil e quinhentos reais ).
 
 
 
              Outrossim, o Requerente junta aos autos toda a prova necessária para
fundamentar o a procedência do pedido de cobrança de diferença do Seguro 
DPVAT, quais sejam, Boletim de Ocorrência, Declaração Médica, onde está
constatada a situação de invalidez permanente. 
 
 
 
             Desta forma, o presente feito passou a discutir o valor devido em
decorrência do referido acidente. Baseado na documentação acostada, não restam
dúvidas, portanto que trata o feito de matéria de direito, onde passa-se a discutir
qual o valor é realmente devido.
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              Neste contexto faz-se mister destacar o entendimento já consolidado em
nossos Tribunais, senão vejamos:
 
 
 
                     CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVIL.
 
                     INDENIZAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO.
 
                     ILEGALIDADE PASSIVA.INTERESSE DE AGIR.
 
                    CERCEAMENTO DE DEFESA.
 
                    VIGENTE Á ÉPOCA DO SINISTRO. SALÁRIO MÍ-
 
                     NIMO. MULTA (CPC) 475-J
 
 
 

1-     As seguradoras consorciadas ao seguro DPVAT são legítimas para
integrar o pólo passivo da demanda em que se objetiva o recebimento
da verba indenizatória devida em face de acidente de trânsito.
 

2-     Revela-se presente o interesse de agir, quando se mostra útil e  
necessário o ajuizamento da ação de cobrança, notadamente quando
nela se postula o recebimento da diferença da indenização do seguro
obrigatório por invalidez permanente, no valor da diferença entre 40 (
quarenta ) salários mínimos e a quantia paga pela seguradora.
 

3-     Inexiste cerceamento de defesa pelo fato de não se admitir produção
de prova pericial, uma vez que o Magistrado não é obrigado a acolher
todas as provas requeridas pela partes, sendo relevante observar que
as provas destinam-se ao Juiz, cabendo a este delimitar a produção
das mesmas ou proceder ao julgamento antecipado quando já
possui elementos suficientes para o deslinde da causa.
 

4-     Impõe-se a aplicação do art.3º, alínea “b”, da Lei nº 6.194/74, que fixa
em 40 ( quarenta ) salários mínimos o valor indenizatório a título de
seguro obrigatório ( DPVAT), nos casos de invalidez  permanente,
porquanto, em obediência ás regras de direito intertemporal, a
legislação modificante tem alcance ás situações fático-jurídicas
somente após a sua entrada em vigor.
 

5-     O cálculo efetuado mediante a aplicação da Resolução nº 1/75, do
Conselho Nacional de Seguros Privados, não prevalece sobre o valor
determinado pela Lei 6.194/74, em observância á hierarquia das
normas.
 

 
 

6-          Permite-se a atualização do salário mínimo para fixar o valor
indenizatório relativo ao seguro obrigatório, servindo o mesmo como
base de cálculo.
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7-     O valor a ser observado para fins de pagamento do seguro DPVAT é
o salário mínimo vigente á época da efetiva liquidação do sinistro, ex vi
do artigo 5º, § 1º, da Lei nº 6.194/74. No entanto, em observância do
princípio que veda a reformatio in pejus, mantém-se a data do
pagamento a menor.
 

8-     É firme o entendimento jurisprudencial quanto á desnecessidade de
intimação, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 475-J do
Código de Processo Civil.
 

9-     Recurso desprovido. ( 20090110527298APC. Relator MARIO- ZAM
BELMIRO, 3ª Turma Cívil, julgado em 20/05/2010, DJ 10/06/2010
P.92.
 

 
 
       
 
             Outrossim, o Requerente junta aos toda a prova necessária para
fundamentar o a procedência do pedido de cobrança de diferença do Seguro
DPVAT, quais sejam, o boletim de ocorrência e o laudo medico, onde está
constatada a situação de invalidez permanente.
 
 
 
             Neste caso, é límpido o direito pleiteado, bem como a possibilidade de
antecipação do julgamento da lide, tendo em vista estarem presentes todos os
elementos capazes de formar o convencimento do juiz, seja pelas provas do
acidente sofrido pela Autora, seja pela prova do pagamento de parte do pagamento
pela Seguradora.
 
 
 
              
 
 
 
 
 
 
 
 
 
DOS PEDIDOS  
 
 
 
            REQUER os benefícios da justiça gratuita, por se tratar de pessoa
desempregada e pobre na forma da Lei, não podendo, arcar com as custas
processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do próprio sustento e de sua
família nos termos do que dispõe o art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal
combinado com o art. 1º e 4º da Lei 1.060/50.
 
 
 
                               “ Ex positis ”, REQUER:
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a)    A citação da requerente, no endereço constante na inicial, através de
seu representante legal, na forma do art. 18 da Lei nº9099/95, mediante
correspondência com AR, para que compareça á audiência de
conciliação, instrução e julgamento agendada por este juízo, sob pena, de
não comparecendo, ser-lhe decretada a revelia nos termos o artigo 20 da
Lei 9.099/95;
 

b)    Conceder a Antecipação de Tutela, para determinar á requerida que
efetue o pagamento da complementação da indenização do segurado
DPVAT correspondente a R$ 11.812,50 ( Onze Mil Oitocentos e Doze
Reais e Cinquenta Centavos ).
 

c)      Julgar procedente a presente Ação, conforme a medida anterior, no
sentido de Condenar a Seguradora-Ré, em decorrência do que determina
a Lei, a pagar á Autora a complementação da indenização do Seguro
DPVAT, correspondente a R$ 11.812,50( Onze Mil Oitocentos e Doze
Reais e Cinquenta Centavos). Com a devida correção monetária e juros
seguros indícios oficiais regularmente estabelecidos;
 

d)        Condenar a Requerida nas custas e despesas processuais e nos
honorários advocatícios de 20% ( vinte por cento ) sobre o valor
atualizado da condenação, em caso de interposição de recurso contra a
decisão de 1° grau, mesmo que não tenha seguimento ou não seja
recebido.
 

 
 
       Protesta provar o alegado por todas as provas em direito admitidas, em
especial pela prova material que instrui essa inicial, depoimento pessoal das partes,
sem prejuízo de outras provas eventualmente cabíveis e desde já requeridas. 
 

 
 

                          Dá-se a causa o valor de R$ 11.812,50( Onze Mil Oitocentos e
Doze Reais e Cinquenta Centavos  ).
 
 
 
                              N. Termos, Pede e Espera Deferimento.
 
 
 
                                    União-PI, 09 outubro de 2018.
 
 
 
 
 
                        _____________________________ ___
 
                        Sérgio Luiz Oliveira Lobão OAB- 2709
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